
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.281-B, DE 2006 
(Do Sr. Sarney Filho) 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Universidade Federal na Baixada 
Maranhense; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. EUDES XAVIER); da 
Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição (relator: DEP. WALDIR 
MARANHÃO e relator substituto: DEP. CARLOS ABICALIL); e da Comissão 
de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. SILVIO COSTA). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário - Art. 24,II, “g” 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

III – Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer dos relatores 
- parecer da Comissão 

 

IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

INADEQUAÇÃO 

NA COMISSÃO 

DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a 
Universidade Federal da Baixada Maranhense,  no Estado do Maranhão.  

Parágrafo Único. A Universidade Federal da Baixada 
Maranhense,  terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas 
diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, em áreas que 
caracterizem sua inserção regional. 

Art. 2º A  Universidade Federal da Baixada Maranhense terá 
personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil 
das pessoas jurídicas, do qual será parte integrante seu estatuto aprovado pela 
autoridade competente. 

Parágrafo Único.  Inicialmente, a Universidade Federal da 
Baixada Maranhense poderá ser instituída como campus da Universidade Federal 
do Maranhão, por tempo determinado, com vistas à criação das condições para seu 
pleno estabelecimento. 

Art. 3º A implantação da Universidade Federal da Baixada 
Maranhense fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União e 
ao disposto na Lei n.º 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. 

  Art.  4º  Esta lei entra em vigor no ato de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Microrregião da Baixada Maranhense é composta pelos 
municípios de Anajatuba, Arari, Bela Vista do Maranhão, Cajari, Conceição do Lago-
Açu, Igarapé do Meio, Matinha, Monção, Olinda Nova do Maranhão, Palmeirândia,  
Pedro do Rosário, Penalva, Peri Mirim, Pinheiro, Presidente Sarney, Santa Helena, 
São Bento, São João Batista, São Vicente Ferear, Viana e Vitória do Mearim. As 
estimativas do IBGE indicam, que em 2005, a população alcançada cerca de 512 mil 
habitantes. 

A demanda por educação superior é latente nestes municípios. 
Poucos habitantes têm nível superior de educação; no entanto, em   muitos 
municípios a percentagem de jovens entre 15 a 17 anos que freqüentam escolas de 
nível médio é superior a 50 por cento. É muito importante não frustar a 
potencialidade destes para o desenvolvimento econômico e social da região.   

O Estado do Maranhão dispõe de uma pequena rede de 
instituições de educação superior, constituída da Universidade Federal do 
Maranhão, da Universidade Estadual do Maranhão e de 18 pequenas instituições 
privadas.  A grande maioria é situada na capital do Estado, São Luiz,  onde estão 
concentrados cerca de dois  terços dos alunos.  

 É portanto, patente a necessidade de expandir a oferta de 
educação superior pública, em nosso Estado.  
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A criação de uma universidade federal voltada para o 
desenvolvimento de ensino e de pesquisa será, certamente, de grande benefício à 
população, especialmente aos jovens, e aos setores econômicos e sociais 
responsáveis pelo desenvolvimento de toda a região do grande pólo da Baixada 
Maranhense.   

Por estas razões, conto com o apoio dos senhores e senhoras  
parlamentares desta Casa para a aprovação desta proposta de criação de uma 
universidade federal na região da Baixada Maranhense. 

Sala das Sessões, em 04 de julho  de 2006. 

Deputado  SARNEY FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE LEGISLAÇÃO LEGISLATIVA - CEDI 

 

LEI N° 9.962, DE 22 DE FEFEREIRO DE 2000  
 

Disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências. 

   

Art. 1º O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, 

autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação trabalhista 

correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 

  § 1º Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei 

no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como 

sobre a transformação dos atuais cargos em empregos. 

  § 2º É vedado: 

  I - submeter ao regime de que trata esta Lei: 

  a) (VETADO) 

  b) cargos públicos de provimento em comissão; 

  II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1º, servidores regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 

  § 3º Estende-se o disposto no § 2º à criação de empregos ou à transformação de 

cargos em empregos não abrangidas pelo § 1º. 

  § 4º (VETADO) 

Art. 2º A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de 

concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do 

emprego. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.281, de 2006, visa autorizar o Poder 
Executivo a instituir a Universidade Federal da Baixada Maranhense, no Estado do 
Maranhão, que terá como objetivos ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa 
e promover a extensão universitária em áreas do conhecimento que caracterizem 
sua inserção regional. 

De acordo com o projeto, a personalidade jurídica da 
instituição existirá a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das 
pessoas jurídicas, do qual será parte integrante seu estatuto. 

A proposição prevê, ainda, que a universidade seja instituída, 
inicialmente, como campus da Universidade Federal do Maranhão, por um 
determinado período de tempo, até que se criem as condições necessárias para seu 
pleno estabelecimento. 

Por fim, fica estabelecido que a implantação da Universidade 
Federal da Baixada Maranhense ficará sujeita à existência de dotação específica no 
orçamento da União e ao disposto na Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que 
disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração federal direta, 
autárquica e fundacional. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 
apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, analisar o mérito do PL 7.281/06 com base no que dispõe o art. 
32, inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Estado do Maranhão conta apenas com uma universidade 
federal, uma estadual e poucas faculdades particulares, as quais atendem uma 
parcela mínima de sua população. Essa pequena oferta de formação superior está 
concentrada, em grande parte, na capital, São Luís. 

A Baixada Maranhense, composta por mais de vinte 
municípios, tem população superior a meio milhão de habitantes. Desses, segundo o 
autor do projeto, em torno de cinqüenta por cento estão em faixa etária para 
freqüentar o ensino médio e superior. Existe, portanto, na região, uma demanda 
reprimida por educação superior de grande monta. 

A instituição de uma universidade federal na Baixada 
Maranhense viria, além de atender à referida demanda, servir de mecanismo 
impulsionador do desenvolvimento econômico e social da região, razões pelas quais 
somos favoráveis à aprovação do presente projeto de lei. 

Não obstante, cabe ressaltar que pode vir a ser questionada a 
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constitucionalidade da proposição sob comento, tendo em vista a iniciativa privativa 
do Presidente da República em projetos que disponham sobre criação e extinção de 
Ministérios e órgãos da administração pública (art. 61, § 1º, II, e, CF). Tal análise, 
entretanto, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania desta Casa. 

Isto posto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, no mérito, do 
Projeto de Lei nº 7.281, de 2006. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2007. 

Deputado EUDES XAVIER 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
7.281/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eudes Xavier. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Nelson Marquezelli - Presidente, Andreia Zito, Daniel Almeida, 

Eudes Xavier, Gorete Pereira, José Carlos Vieira, Manuela D'ávila, Marco Maia, 
Mauro Nazif, Milton Monti, Roberto Santiago, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, 
Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, Iran Barbosa, Nelson Pellegrino, Pepe 
Vargas e Sebastião Bala Rocha. 
                           

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2007. 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

                             
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
I – RELATÓRIO 

Na reunião ordinária deliberativa do dia 08/04/09 desta 

Comissão, em decorrência da ausência do relator, Deputado Waldir Maranhão, tive a 

honra de ser designado relator substituto da presente proposição e acatei, na 

íntegra, o parecer do nobre parlamentar, nos seguintes termos: 

“O Projeto de Lei em comento, de autoria do nobre Deputado 

Sarney Filho,  visa a autorizar o Executivo a criar a Universidade Federal da Baixada 

Maranhense(UFBMa). A ser vinculada ao Ministério da Educação, a nova instituição 

terá por objetivo oferecer ensino superior, desenvolver pesquisas e promover a 
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extensão universitária, em áreas apropriadas à sua inserção regional. O autor 

propõe que, durante a fase de  implantação, a nova Universidade Federal da 

Baixada Maranhense possa, por tempo determinado, ser instituída como um campus 

da Universidade Federal do Maranhão, “com vistas à criação das condições para 

seu pleno estabelecimento.” A Proposição estabelece ainda que a criação da 

UFBMa depende de dotação específica constante do orçamento da União para tal 

finalidade, conforme a lei. 

Apresentado em 04/07/2006, o Projeto, que tramita em regime 

ordinário, foi  encaminhado pela Mesa Diretora às Comissões de   Trabalho, de 

Administração e Serviço Público(CTASP); Educação e Cultura(CEC); Finanças e 

Tributação (CFT) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), conforme os 

artigos 54 e 24 do Regimento Interno da Câmara(RICD). A Proposição sujeita-se à 

apreciação conclusiva por estas Comissões. 

A proposta deu entrada na CTASP em 11/07/2006. Foi 

arquivada em 31/01/2007, por força do art. 105 do RICD, e em 24/4/2007 foi 

desarquivada, em resposta a Requerimento apresentado por seu autor. Nomeado 

Relator, o Deputado Eudes Xavier apresentou à Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público seu Parecer favorável, o qual foi votado e aprovado 

por unanimidade em 13/11/2007.  

O Projeto de Lei foi recebido na CEC em 29/11/2007 e o Ilustre 

Deputado Clóvis Fecury foi indicado seu primeiro Relator. O Projeto não recebeu 

emendas no prazo regulamentar e em 1/4/2008, foi devolvido à CEC, sem 

manifestação.  E em 17/4/2008 este Deputado foi indicado Relator, a quem cabe 

apreciar o Projeto de Lei quanto ao mérito educacional e cultural.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O autor do Projeto sob análise, o ilustre Deputado Sarney 

Filho, justifica sua proposta, que autoriza o Executivo a criar a Universidade Federal 

da Baixada Maranhense(UFBMa), argumentando que o estado do Maranhão conta 

com apenas uma universidade federal em seu território, situada em São Luis, além 

de “uma estadual e poucas faculdades particulares, as quais atendem uma parcela 

mínima de sua população”, e também se concentram majoritariamente na capital. 

Entretanto, a região da Baixada Maranhense reúne mais de vinte municípios, que, 
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em conjunto, têm população superior a meio milhão de habitantes, e apresenta forte 

demanda reprimida por educação superior. Assim, uma nova instituição do porte de 

uma universidade federal funcionará, segundo o nobre autor da proposta, como 

“mecanismo impulsionador do  desenvolvimento econômico e social da região”.  

O evidente mérito cultural e educacional, e também econômico 

e social desta Proposição seria suficiente para qualificá-la para aprovação de nossos 

colegas deputados integrantes da CEC. No entanto, e com o intento de sustar, ainda 

em seu âmbito, a tramitação de Projetos de Lei que, embora importantes, poderão 

não prosperar por inconstitucionalidade, a Comissão de Educação e Cultura da 

Câmara elaborou, em 2001, a SÚMULA DE RECOMENDAÇÕES AOS RELATORES 

Nº 1/2001 – CEC/CÂMARA DOS DEPUTADOS. Revalidada em 2005 e ratificada 

pelo voto unânime de seus membros presentes à reunião de 25/04/2007, a citada 

Súmula assim estabelece:  

“PROJETO DE LEI DE CRIAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

EDUCACIONAL FEDERAL, EM QUALQUER  NÍVEL OU 
MODALIDADE DE ENSINO: 

Por implicar na criação de órgãos públicos, e, obviamente, em 

cargos, funções e empregos, além de acarretar aumento de despesa, a iniciativa 

legislativa da criação de instituições educacionais, em qualquer nível ou modalidade 

de ensino, é privativa do Poder Executivo. (Ver art. 61, § 1º, II, da Constituição 

Federal).” Assim sendo, diz a Súmula, “Projetos de Lei desse teor são meramente 

autorizativos e, portanto, inócuos, pois não geram nem direitos nem obrigações, por 

parte do Poder Público, já que o mesmo detém a competência de tais prerrogativas. 

Lembre-se que em termos de mérito educacional, a criação de uma Instituição 

Educacional Pública deve ser decidida à luz de um Plano de Educação, de uma 

Política Educacional ou de uma Proposta Pedagógica Inovadora, e assim por diante, 

onde todas as instâncias educacionais, inclusive, obviamente, as próprias escolas e 

suas comunidades, gozam do direito de ser ouvidas e de se tornar participantes. É 

esse o costume salutar em todas as nações que cultivam o Estado Democrático de 

Direito.”   

E por fim conclui-se que “Portanto, o Parecer do Relator de um 

PL que vise a criação de Instituição Educacional Pública, em qualquer nível ou 

modalidade de ensino, deverá concluir pela rejeição da proposta, logicamente 

ouvido o Plenário. A criação de Instituição Educacional, repita-se, deve ser sugerida 
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na proposição do tipo INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Poder Executivo. (Ver 

RI/CD, art. 113), diretamente pelo próprio Autor ou através da Comissão, e neste 

caso, após ouvido o Plenário. (...).  

Sala da Comissão, 25 de abril de 2007.       Deputado 

GASTÃO VIEIRA, Presidente” 

Isto posto, manifestamos o nosso voto pela rejeição do Projeto 

de Lei nº 7.281, de 2006, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir a Universidade 

Federal da Baixada Maranhense” . Mas devido à relevância educacional, cultural e 

econômico-social da proposta, solicitamos ainda que a Comissão de Educação e 

Cultura encaminhe a Indicação anexa ao Poder Executivo, na qual se resgata a 

oportunidade e a importância da proposta em tela, a saber, que seja criada na 

Baixada Maranhense uma nova Universidade Federal, pelas razões arroladas por 

seu ilustre autor”.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2008. 

 
DEPUTADO WALDIR MARANHÃO 

RELATOR 

 

 

 

REQUERIMENTO 
(DO SR. WALDIR MARANHÃO) 

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, 

que sugere ao Ministério da Educação a criação da 

Universidade Federal da Baixada 

Maranhense(UFBMa), no estado do Maranhão. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. encaminhar ao Poder Executivo a 

Indicação anexa, sugerindo ao Ministério da Educação a criação da Universidade 

Federal da Baixada Maranhense(UFBMa), no estado do Maranhão. 

 

                              Sala das Sessões, em       de                          de 2008. 
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                                             Deputado WALDIR MARANHÃO 
 
 

INDICAÇÃO No      , DE 2008 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Sugere ao Ministério da Educação que seja 

criada a Universidade Federal da Baixada 

Maranhense(UFBMa), no estado do Maranhão.  

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação, 

A Comissão de Educação e Cultura(CEC), ao apreciar o 

Projeto de Lei nº 7.281, de 2006 - que “Autoriza o Poder Executivo a instituir a 

Universidade Federal da Baixada Maranhense”, decidiu-se por sua rejeição, 

considerando o que aconselha sua Súmula nº 1 de Recomendações aos Senhores 

Relatores. Elaborada em 2001 e reafirmada em 2004 e 2007 pelo conjunto de 

membros da CEC, esta Súmula propõe que sejam rejeitados os projetos de lei de 

natureza autorizativa, que versem sobre matéria de iniciativa do Poder Executivo. 

Caso haja mérito nos conteúdos que encerram, recomenda ainda que as propostas 

sejam endereçadas ao Ministério ou órgão governamental de referência, por meio de 

„Indicação ao Executivo‟. 

O que trazemos hoje à consideração de Vossa Excelência é 

uma proposição desse gênero, que sugere a criação de uma Universidade Federal 

na Baixada Maranhense, a UFBMa. Ao justificarmos esta idéia, originalmente da 

lavra de nosso nobre colega Deputado Sarney Filho, caracterizaremos, em primeiro 

lugar, a situação geral das unidades educacionais da esfera federal no Maranhão.  

Até 2005, o estado do Maranhão contava, além da Fundação 

Universidade Federal do Maranhão, com apenas 4(quatro) unidades federais de 
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educação profissional técnica e tecnológica, três delas atuando só no ensino médio, 

a saber:  

 A Unidade de Ensino Descentralizada de Imperatriz (UNED); 

 a Escola Agrotécnica Federal de Codó (EATF); 

 a Escola Agrotécnica Federal de São Luis (EATF); e  

 O Centro Federal de Educação Tecnológica do Maranhão (CEFET). 

Em dezembro de 2005, foi lançado pelo governo o Plano de 

Expansão da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica (fase 1), que 

contemplou o Maranhão com 4 novas Unidades educacionais federais, também de 

ensino médio, três delas resultantes de desmembramento do CEFET/Ma sediado em 

São Luís: 

 A Unidade de Ensino Descentralizada de Zé Doca (UNED); 

  a Unidade de Ensino Descentralizada de Buriticupu (UNED); 

 a Unidade de Ensino Descentralizada de Santa Inês (UNED); e  

 a Escola Agrotécnica Federal de São Raimundo das Mangabeiras (EATF).  

O citado Plano, em sua etapa inicial,  incluía também a 

finalização de obra na unidade de ensino técnico de Alcântara/Ma, que há anos 

permanecia inacabada. A construção destas novas escolas iniciou-se em 2006 e o 

Projeto de Lei que, previa a criação da nova Escola Agrotécnica de São Raimundo 

das Mangabeiras, MA, entre outras, tramitou no Congresso Nacional, transformando-

se posteriormente em lei. Quando de sua apresentação no Parlamento, as 

autoridades governamentais justificaram o Projeto como traduzindo a “preocupação 

deste governo em resgatar o protagonismo da União Federal no que concerne à 

expansão da oferta de educação profissional pública e gratuita”, frisando ainda que 

“algumas regiões mais interioranas permanecem carentes de investimentos públicos 

em educação profissional, em cuja situação se encontram o sudeste do Pará, o sul 

do Maranhão e o leste do Mato Grosso do Sul”.  
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O Relatório de Avaliação da Secretaria de Educação 

Tecnológica - SETEC/MEC, de janeiro de 2007, dava conta de que as obras nas 

UNEDs de Zé Doca e de Buriticupu,  encontravam-se em situação  “com atraso 

tolerável” e a construção da Unidade de Ensino Descentralizada de Santa Inês 

estava para se iniciar. A Primeira Fase do Plano de Expansão contemplava, 

ademais, a transferência para a União de duas escolas profissionais maranhenses, 

até então administradas pelo governo estadual, no âmbito do Programa de 

Expansão da Educação Profissional – PROEP. Uma localizava-se em Açailândia e 

outra em São Luís e a entrega das obras estava prevista para o fim de 2007.  

Por outro lado, no âmbito do PDE (Programa de 

Desenvolvimento da Educação), lançado pelo Presidente da República e por V. 

Exa., em abril de 2007, duas metas referiam-se também à educação profissional 

técnica e tecnológica, constituindo-se na fase 2 do Plano de Expansão da rede 

federal: a instalação, em até quatro anos, de 150 escolas técnicas em cidades-pólo 

escolhidas pelo governo e localizadas nas 27 unidades da Federação; e a criação de 

Institutos Federais de Educação Tecnológica – os IFETs. O estado do Maranhão foi 

um dos estados brasileiros mais bem agraciados nesta etapa, com os municípios de 

Caxias, Timon, Barreirinhas, Pinheiro, Barra do Corda, São João dos Patos, Bacabal 

e Alcântara escolhidos como as 8 cidades-pólo que receberão as novas Escolas 

Técnicas Federais do Maranhão. Ato de justiça, pois o nosso estado encontrava-se 

mesmo abandonado pelas políticas públicas, sobretudo na área da formação 

técnica.  

Assim, tendo em conta as informações precedentes, tem-se o 

seguinte quadro, referente ao atendimento do estado do Maranhão pelo MEC, que 

engloba, além da nossa prestigiosa Fundação Universidade Federal do Maranhão, 

as novas unidades de educação profissional técnica e definidas no âmbito do Plano 

de Expansão da Rede Técnica e Profissional (fases 1 e 2):  
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Unidades da Rede Federal de Educação - Estado do Maranhão 

 

 
 
Legenda:  

 Em marrom: as unidades técnicas que integram a fase 2 do Plano de 
Expansão 

 Em azul: as unidades técnicas englobadas na fase 1 do Plano de Expansão 

 Em preto: as unidades educacionais federais preexistentes, às quais se 
junta a UFMA, com sede em São Luís.  

Fonte: SETEC/MEC. Setembro de 2007 
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Senhor Ministro: em vista do exposto, verifica-se que o estado 

do Maranhão apresenta uma boa situação nacional, no que concerne à quantidade 

de unidades de educação profissional técnica e tecnológica em seu território, já 

existentes ou em vias de serem implantadas. Até 2010, o estado contará com 18 

(dezoito) unidades de formação técnica e profissional, entre CEFET, UNEDs, 

Escolas Técnicas e Agrotécnica  Federais. Mas, até o momento, só conta com uma 

única Universidade Federal em seu território. 

A contagem populacional do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) em 2007 estimou que o Maranhão já concentra população de 

mais de 6 milhões de habitantes em um território de 331.983 km2. Segundo a PNAD 

de 2007, mostrou que 10,7% da população maranhense estava na faixa de 15 a 29 

anos de idade e praticamente 60% dos habitantes do estado tinham entre 15 e 59 

anos. Pode-se depreender que mais da metade das pessoas que atualmente vivem 

no Maranhão poderiam vir a se beneficiar da oferta de educação inicial e continuada 

de nível médio ou superior, técnica, tecnológica ou não. Com a expansão 

atualmente em curso, principalmente da rede de ensino médio profissional,  deve-se 

esperar que a procura por ensino superior cresça bastante nos próximos anos. Já se 

pode entrever o que irá ocorrer, pois ao  se analisarem os dados do último Censo da 

Educação Superior do INEP, verifica-se o seguinte quadro: em 2006, o Maranhão 

dispunha de apenas 3 instituições públicas de ensino superior (1 estadual, 

oferecendo 374 cursos de graduação, e 2 federais – a UFMA e o CEFET-MA, 

ofertando 70 cursos ), em contraste com o setor privado, com 22 estabelecimentos, 

que, contudo, ministraram 124 cursos de graduação em 2006 (quase quatro vezes 

menos que o setor público, com apenas 3 instituições). Inscreveram-se nos exames 

vestibulares das 3 instituições públicas  do estado 43.177 candidatos às 6.337 vagas 

oferecidas, tendo ingressado 4.948 dos aprovados, ou seja, apenas 11,5% dos que 

aspiravam ingressar. Significa que quase 90% das pessoas que queriam fazer seus 

cursos superiores em instituições públicas, gratuitas e de qualidade, não puderam 

fazê-lo em 2006 por falta de vagas. Já no sistema privado, a situação se inverteu: 

foram oferecidas 24.643 vagas nos vestibulares das 22 instituições do segmento, 
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mas houve menos inscritos que vagas oferecidas (21.902) e o provimento ficou em 

torno de 50% da oferta (12.172 ingressantes no setor privado), situação esta que, de 

resto, reproduz o que ocorre em todo o País.  

Assim, num futuro próximo, com o novo sistema de ensino 

técnico maranhense funcionando plenamente, não há dúvida de que apenas a 

UFMA, o CEFET/MA e a Universidade Estadual do Maranhão - da qual tive a honra 

de ser seu Reitor -, não poderão dar conta da demanda por ensino superior público 

no estado, mesmo que muito se esforcem. E o setor privado, que tenta contribuir, 

esbarra no baixo poder aquisitivo da maior parte dos jovens estudantes. Um último 

dado revela o tamanho da escassez de vagas públicas no Maranhão: o nível 

superior, em 2006, registrou 70.534 estudantes, a metade dos quais matriculada no 

setor público; destes, só 11.887 estudavam nas duas instituições federais. O setor 

privado responsabilizava-se pela outra metade das matrículas. Como se pode 

atestar, já faltam vagas nas federais, em vista da procura, e isto ocorre sobretudo no 

interior, que na verdade só tem contado com a capilaridade de uma única 

universidade pública, a estadual, para atender sua demanda.  

Senhor Ministro: é bem conhecida a relação positiva entre 

bons empregos e grau de escolaridade da população. Pesquisa recentemente 

divulgada pela Fundação Getúlio Vargas mostra que quem completou o ensino 

fundamental tem 35% a mais de chances de ocupação que um analfabeto; o número 

sobe para 122%, na comparação com alguém que tenha o ensino médio, 387%, 

com ensino superior e 522%, para quem tem pós-graduação1. No nosso 

entendimento, a luta do povo e dos parlamentares maranhenses pela instituição de 

uma nova Universidade Federal no estado é justa e oportuna. Visa inclusive a 

prevenir o agravamento de um problema que atualmente afeta e muito a população 

mais jovem do Maranhão: a falta de formação qualificada de nível superior que lhe 

assegure boas oportunidades de trabalho e garanta a sustentabilidade do progresso 

econômico e social de uma das regiões brasileiras que mais necessita de políticas 

públicas para o seu desenvolvimento.  

                                                           
1
 Portal de Notícias da Globo, 09/10/08, sobre a Pesquisa “ Você e o mercado de trabalho”, da FGV, coordenada 

por Marcelo Néri. 
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Assim, em vista do que acabamos de expor, manifestamos a 

certeza de podermos contar com a colaboração de Vossa Excelência no acolhimento 

e na implementação desta proposta, que expressa a firme vontade da grande 

maioria dos cidadãos maranhenses. A criação da nova Fundação Universidade 

Federal da Baixada Maranhense, a UFBMa, significará a esperança de uma vida 

mais digna para centenas de milhares de jovens do Nordeste brasileiro e novas 

perspectivas de desenvolvimento para uma das regiões mais necessitadas de nosso 

País”. 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2009. 

 

       Deputado WALDIR MARANHÃO 
Relator 

 
Deputado CARLOS ABICALIL 

Relator Substituto 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.281-A/2006, nos termos do 
Parecer do Relator, Waldir Maranhão, e do Relator Substituto, Deputado Carlos 
Abicalil. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Maria do Rosário - Presidente, Fátima Bezerra, Lobbe Neto e Alice 

Portugal - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ariosto Holanda, Átila Lira, Bel Mesquita, 
Carlos Abicalil, Gastão Vieira, Iran Barbosa, João Matos, Jorginho Maluly, Lelo 
Coimbra, Paulo Rubem Santiago, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Chico Abreu, Dr. 
Ubiali, Elismar Prado, Fernando Nascimento, Geraldo Resende, Lira Maia, Luiz 
Carlos Setim, Marcelo Almeida, Mauro Benevides, Professor Ruy Pauletti, 
Professora Raquel Teixeira e Raimundo Gomes de Matos. 

 
Sala da Comissão, em 8 de abril de 2009. 
 
 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Presidente 

                             



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7281-B/2006 

16 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.281, de 2006, pretende  autorizar o Poder Executivo a 

instituir a Universidade Federal da Baixada Maranhense, no Estado do Maranhão, com 

objetivo de ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do 

conhecimento e promover a extensão universitária. 

A presente proposta tramitou pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público – CTASP e pela Comissão de Educação e Cultura – CEC, tendo sido 

aprovada unanimemente naquele Colegiado e rejeitada neste último, nos termos da Súmula de 

Recomendações aos Relatores nº 01/2001 – CEC/Câmara dos Deputados, que trata da 

apreciação dos projetos de caráter meramente autorizativos para criação de instituições 

educacionais. Tal posicionamento tem sido adotado por este órgão colegiado uma vez que as 

proposições desta natureza, de iniciativa parlamentar, invadem competência privativa do 

Presidente da República, nos termos do art. 61,§1º, inciso II da Constituição Federal. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos 

do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou adequação de 

seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), 

com o orçamento anual (LOA) e demais dispositivos legais em vigor. 

Preliminarmente, releva notar que o projeto de lei em exame fere o art. 61, § 

1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal. Tal dispositivo prevê que a iniciativa de lei 

visando a criação de órgãos da administração pública constitui atribuição privativa do 

Presidente da República. 

Nesse passo, o art. 8º da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 

que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira, estabelece que “será considerada incompatível a proposição que aumente despesa 

em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente da República” (grifei). 

Verifica-se, ainda, que a proposta em análise, à luz do art. 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixa para o ente obrigação 

legal por um período superior a dois exercícios, constituindo despesa obrigatória de caráter 

continuado. Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado dispositivo, “os atos que criarem 

ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista 

no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, 

preceitua que: 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes. 

No mesmo sentido dispõe a Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008 (LDO 

2009):  

“Art. 120. Os projetos de lei e medidas provisórias que importem 

ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da 

União no exercício de 2009 deverão estar acompanhados de 

estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios 

compreendidos no período de 2009 a 2011, detalhando a memória 

de cálculo respectiva e correspondente compensação.” 

Corroborando com o entendimento dos dispositivos supramencionados, a 

Comissão de Finanças e Tributação editou a Súmula nº 1, de 2008, que considera 

incompatível e inadequada a proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite com a 

LRF, ao deixar de estimar o impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio, exarada nos seguintes termos: 

 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a 

proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com 

as normas da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 

de Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de 

seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva 

compensação. 

Quanto ao exame de adequação das propostas com o Plano Plurianual – PPA 

2008-2011 e a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2009 – LOA 2009, constata-se a 

inexistência, nessas peças orçamentárias, de ação específica para a implantação de 

Universidade Federal da Baixada Maranhense até a presente data. 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela incompatibilidade 

com a norma orçamentária e financeira e  pela inadequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 7.281, de 2006. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2009. 

 

Deputado Sílvio Costa 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 7.281-A/06, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Silvio Costa.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Luiz Carlos Hauly e Félix 

Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Armando 
Monteiro, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedrosa, Geraldinho, Gladson 
Cameli, Guilherme Campos, Ilderlei Cordeiro, João Dado, Júlio Cesar, Luiz Carreira, 
Manoel Junior, Pedro Eugênio, Pepe Vargas, Ricardo Barros, Ricardo Berzoini, 
Rodrigo Rocha Loures, Silvio Costa, Vicentinho Alves, Eduardo Cunha, João 
Magalhães, Jorge Boeira, José Carlos Aleluia, Osmar Júnior e Zonta.        

 
Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2009.   
 
                        

Deputado VIGNATTI 
Presidente 
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